
DECRETO Nº 146/2017, 15 DE MAIO DE 2017. 

 

EXONERA DIRETOR ESCOLAR DA EMEB 

"ANA BUSATO" DOS TURNOS MATUTINO 

E VESPERTINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, e: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de Exonerar Diretor Escolar da escola; EMEB "ANA 

BUSATO”, de acordo com pedido formalizado através de documento protocolado nesta 

Administração sob o n. 2929/2017 de 04 de maio de 2017; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Exonerar a servidora; HELEN CASTORINA BAPTISTA TORRES, professora 

MaMPP,   do cargo de Diretora Escolar da EMEB "ANA BUSATO”, dos turnos Matutino e 

Vespertino, a pedido, conforme documento protocolado nesta Administração sob o nº 

2929/2017 de 04 de maio de 2017.  

 

Art. 2º - Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRA-SE                     PUBLICA-SE                               CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua, ES, 15 maio de 2017. 

 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Prefeito Municipal 

 


